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APELAÇÃO CÍVEL. LIBERDADE DE IMPRENSA (CF, ART. 5º, IV, C/C O
ART.  220)  VERSUS DIREITOS DA PERSONALIDADE (CF, ART. 5º, X).
TENSÃO AXIOLÓGICA. ELEMENTOS DE PONDERAÇÃO TRAZIDOS PELA
DOUTRINA PARA A SOLUÇÃO DA COLISÃO: A VERACIDADE DO FATO,
A LICITUDE DO MEIO EMPREGADO NA OBTENÇÃO DA INFORMAÇÃO, A
PERSONALIDADE PÚBLICA OU ESTRITAMENTE PRIVADA DA PESSOA
OBJETO DA NOTÍCIA, O LOCAL DO FATO, A NATUREZA DO FATO, A
EXISTÊNCIA  DE  INTERESSE  PÚBLICO  NA  DIVULGAÇÃO,
ESPECIALMENTE  QUANDO  O  FATO  DECORRA  DA  ATUAÇÃO  DE
ÓRGÃOS OU ENTIDADES PÚBLICAS, E A PREFERÊNCIA POR MEDIDAS
QUE NÃO ENVOLVAM A PROIBIÇÃO PRÉVIA DA DIVULGAÇÃO.  TAIS
PARÂMETROS SERVEM DE GUIA PARA O INTÉRPRETE NO EXAME DAS
CIRCUNSTÂNCIAS  DO  CASO  CONCRETO  E  PERMITEM  CERTA
OBJETIVIDADE  ÀS  SUAS  ESCOLHAS.  MATÉRIA  JORNALÍSTICA  QUE,
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NOTICIANDO “GUERRA DE FAMÍLIAS”, LIMITOU-SE A NARRAR O QUE
SE  ENCONTRA  SOLIDIFICADO  EM  PROCESSO  CRIMINAL.
INEXISTÊNCIA  DE  DANOS  MORAIS.  RECURSO  AO  QUAL  SE  NEGA
SEGUIMENTO.

1. A matéria publicada, sem fazer uso de termos pejorativos, limitou-se
a  narrar  o  que  se  encontra  solidificado  em  processos  criminais  –
documentos  públicos,  a  que  todos  têm acesso,  o  que  demonstra  a
licitude da fonte – sem mencionar o nome do recorrente, que nenhuma
conexão  tem  com os  fatos,  razão  por  que  não  pode  ele  se  sentir
moralmente  ofendido  pela  informação  veiculada,  que  se  traduz  em
pleno e legítimo exercício da liberdade de imprensa.

2. Recurso ao qual se nega seguimento com arrimo no art. 557 do CPC.

Vistos, etc.

JOÃO SUASSUNA BARBOSA, ao argumento de que teve seus direitos de
personalidade frontalmente atingidos por  publicação jornalística,  levada a cabo
pela  GLOBO  COMUNICAÇÕES  E  PARTICIPAÇÕES  S/A,  contra  esta  propôs  a
presente ação de indenização por danos morais, que fora julgada improcedente
pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Mista da Comarca de Catolé do Rocha.

A sentença (f. 120/125) tem a seguinte ementa:

INDENIZAÇÃO.  DANO  MORAL.  DIVULGAÇÃO  DE  MATÉRIA  JORNALÍSTICA.
LIBERADE  DE  IMPRENSA  E  DE  INFORMAÇÃO.  OFENSAS  À  IMAGEM  E  À
HONRA.  NÃO  COMPROVAÇÃO.  ABUSO DO  EXERCÍCIO  DE  LIBERDADE  DE
IMPRENSA NÃO CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

“A liberdade de expressão, compreendendo a informação, a opinião e crítica
jornalística,  por  não  ser  absoluta,  encontra  algumas  limitações  ao  seu
exercício,  compatíveis  com  o  regime  democrático,  quais  sejam:  (i)  o
compromisso  ético  com  a  informação  verossímil;  (ii)  a  preservação  dos
chamados direitos da personalidade, entre os quais incluem-se as direitos à
honra, à imagem, à privacidade e à intimidade; e (iii) a vedação de veiculação
de crítica jornalística  com intuito de difamar,  injuriar  ou caluniar  a pessoa
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(animus injuriandi vel diffamandi)”.

Se a divulgação da matéria jornalística circunscreveu-se ao exercício regular
de  um  direito  reconhecido,  exercitado  sob  o  respaldo  da  liberdade  de
imprensa, constitucionalmente amparada, não resta caracterizado o ato ilícito
capaz de ensejar a reparação por dano moral. (f. 170)

Em sede apelatória, ratificando-se os argumentos postos na petição
inicial,  o  recorrente  asseverou  que  o  programa  Fantástico  e  sítios  eletrônicos
mantidos pela ora recorrida veicularam notícia envolvendo a família Suassuna, que
teria uma “guerra de sangue” com a Família Batista Mesquita, conhecida como
Oliveira.

Como o  apelante  integra  a  Família  Suassuna,  sentiu-se  moralmente
ofendido com a informação, razão por que sustenta que sofreu danos morais.

Contrarrazões lançadas às fls. 140/162.

Parecer ministerial sem manifestação meritória.

É o relatório.

DECIDO.

Pelo princípio hermenêutico da unidade da constituição, exige-se “uma
compreensão global dos vários elementos individuais – regras e princípios – da
Constituição, no intuito de harmonizar e prevenir contradições (harmonização de
tensões).  Por  isso  mesmo,  as  normas  constitucionais  não  podem,  nunca,  ser
tomadas  como  elementos  isolados,  mas,  sim,  como  preceitos  integrados  que
formam um sistema interno unitário. Desse modo, uma norma constitucional não
pode  ser  isolada  do  seu  conjunto  sistemático  no  qual  ela  se  integra
(desenvolvimento e explicitação da interpretação sistemática). Posto em prática,
conduz  o  jurista  a  bloquear  eventuais  conflitos  normativos,  assim  como
desqualificar contradições meramente aparentes.”1

1 Bernardo  Gonçalves  Fernandes,  Os  Passos  da  Hermenêutica:  da  Hermenêutica  à  Hermenêutica  Filosófica,  da
Hermenêutica  Jurídica  à  Hermenêutica  Constitucional  e  da  Hermenêutica  Constitucional  à  Hermenêutica
Constitucionalmente Adequada ao Estado Democrático de Direito,  in Interpretação Constitucional – Reflexões sobre (a
Nova) Hermenêutica, Organizador Bernardo Gonçalves Fernandes, Ed. Juspodivm, p. 43/44.
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Assim, na exegese constitucional, não podemos interpretar os artigos
da Carta Maior como se ilhas fossem; ao contrário, sendo a Constituição um todo
unitário, o alcance de suas normas há de ser equalizado com a força de outros
textos lá insertos, pois, como é cediço, não existe hierarquia entre dispositivos
constitucionais.

 Daí surge um dos maiores desafios aos constitucionalistas modernos:
balizar a tensão existente entre o direito à liberdade de expressão, do qual deriva
a  liberdade  de  imprensa,  e  os  direitos  de  personalidade  (direito  à  honra,  à
imagem, à privacidade, dentre outros).

Daniel Sarmento, ao tratar do tema, pontuou o seguinte:

A  Constituição  de  88  protegeu  enfaticamente  a  liberdade  de  expressão  e  o
Judiciário desfruta da independência que lhe faltava algumas décadas atrás para
fazer valer esta garantia contra eventuais desvios autoritários dos governantes.
Hoje,  no Brasil,  a imprensa trabalha com liberdade,  exercendo o seu legítimo
papel de controle sobre os atos do Estado, e os artistas podem reproduzir as suas
obras sem o temor das idiossincrasias dos censores de plantão. Respira-se, enfim,
um ar mais livre.
Mas é justamente neste novo cenário que surgem as questões mais complexas
relacionadas à liberdade de expressão, envolvendo a imposição de limites a este
direito  fundamental,  necessários  à  proteção  de  outros  direitos  igualmente
importantes,  como  igualdade,  privacidade,  honra  e  devido  processo  legal.  O
quadro hoje é menos o de um Governo autoritário, tentando calar os críticos e
dissidentes,  e mais o de juízes e legisladores buscando fórmulas de equilíbrio
entre princípios constitucionais colidentes.2 

A  Constituição  da  República,  no  seu  artigo  220,  frisou  que  “a
manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer
forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto
nesta Constituição”. 

Vê-se,  pois,  que  a  liberdade  de  imprensa,  enquanto  projeção  da
liberdade de manifestação de pensamento e de comunicação, traduz-se, assim

2 A Liberdade de Expressão e o Problema do “Hate Speech”, in Leituras Complementares de Direito Civil – O direito civil-
constitucional em concreto, Ed. Juspodivm, 2ª edição, p. 39/40.
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como o é o direito à honra, em direito fundamental, nos termos do § 2º do art. 5º
do Texto Maior, o qual não pode ser suprimido nem por emenda constitucional, ex
vi do disposto no art. 60, § 4º, IV da Carta da República.

A importância da liberdade de imprensa é tamanha que, no ano de
1994,  no  Castelo  de  Chapultepec,  situado  no  centro  da  Cidade  do  México,
realizou-se a Conferência Hemisférica sobre a liberdade de expressão. Embora não
possa ser  entendido  como tratado internacional,  o  referido  documento  é uma
importante Carta de Princípios, assinada por Chefes de Estado, juristas, entidades
ou cidadãos comuns. 

Frise-se que o  compromisso  foi  assumido pelo  Brasil,  quando o  ex-
Presidente Fernando Henrique Cardoso assinou a declaração em 9 de agosto de
1996.  O  Presidente  Luís  Inácio  Lula  da  Silva  deu  continuidade  ao  trabalho,
renovando o compromisso no dia 03 de maio de 20063.

A Declaração de Chapultepec assentou que:

Uma imprensa livre é condição fundamental  para que as sociedades resolvam
seus  conflitos,  promovam  o  bem-estar  e  protejam  sua  liberdade.  Não  deve
existir  nenhuma  lei  ou  ato  de  poder  que  restrinja  a  liberdade  de
expressão ou de imprensa, seja qual for o meio de comunicação. Porque
temos  consciência  dessa  realidade  e  a  sentimos  com  profunda  convicção,
firmemente comprometidos com a liberdade, subscrevemos esta declaração com
os seguintes princípios:
I – Não há pessoas nem sociedades livres sem liberdade de expressão e
de imprensa. O exercício dessa não é uma concessão das autoridades, é um
direito inalienável do povo. 
II  –  Toda  pessoa  tem  o  direito  de  buscar  e  receber  informação,
expressar opiniões e divulgá-las livremente. Ninguém pode restringir ou
negar esses direitos. 
III – As autoridades devem estar legalmente obrigadas a pôr à disposição dos
cidadãos, de forma oportuna e equitativa, a informação gerada pelo setor público.
Nenhum jornalista poderá ser compelido a revelar suas fontes de informação. 
IV – O assassinato, o terrorismo, o sequestro, as pressões, a intimidação, a prisão
injusta dos jornalistas, a destruição material dos meios de comunicação, qualquer
tipo de violência e impunidade dos agressores, afetam seriamente a liberdade de
expressão e de imprensa.  Esses  atos  devem ser  investigados  com presteza e
punidos severamente. 

3 http://www.abert.org.br/site/images/stories/pdf/DeclaracaodeChapultepec.pdf. Acesso em 19/07/2011.

http://www.abert.org.br/site/images/stories/pdf/DeclaracaodeChapultepec.pdf
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V – A censura prévia, as restrições à circulação dos meios ou à divulgação
de suas mensagens, a imposição arbitrária de informação, a criação de
obstáculos ao livre fluxo informativo e as limitações ao livre exercício e
movimentação  dos  jornalistas  se  opõem  diretamente  à  liberdade  de
imprensa. 
VI  –  Os  meios  de  comunicação  e  os  jornalistas  não  devem  ser  objeto  de
discriminações ou favores em função do que escrevam ou digam. 
VII – As políticas tarifárias e cambiais, as licenças de importação de papel ou
equipamento jornalístico,  a concessão de frequências  de rádio e televisão e a
veiculação  ou  supressão da  publicidade estatal  não devem ser  utilizadas para
premiar ou castigar os meios de comunicação ou os jornalistas. 
VIII – A incorporação de jornalistas a associações profissionais ou sindicais e a
filiação de meios de comunicação a câmaras empresariais devem ser estritamente
voluntárias. 
IX – A credibilidade da imprensa está ligada ao compromisso com a verdade, à
busca de precisão, imparcialidade e equidade e à clara diferenciação entre as
mensagens jornalísticas e as comerciais. A conquista desses fins e a observância
desses  valores  éticos  e  profissionais  não  devem  ser  impostos.  São
responsabilidades exclusivas dos jornalistas e dos meios de comunicação. Em uma
sociedade livre, a opinião pública premia ou castiga. 
X – Nenhum meio de comunicação ou jornalista deve ser sancionado por
difundir a verdade, criticar ou fazer denúncias contra o poder público.

Assim, a liberdade de imprensa, desdobramento lógico da mais ampla
liberdade de expressão, assegura ao jornalista o direito de expender crítica, ainda
que  desfavorável  e  em  tom  contundente,  contra  quaisquer  pessoas  ou
autoridades. Essa garantia fundamental – a liberdade de imprensa – compreende,
como  bem  já  assentou  o  Supremo  Tribunal  Federal,  outras  prerrogativas
relevantes que lhe são inerentes, tais como: a) o direito de informar; b) o direito
de buscar a informação; c) o direito de opinar; d) o direito de criticar.

Ocorre, porém, que o direito de informar e, sobretudo, de criticar não
ostentam  caráter  absoluto,  como  não  o  são  quaisquer  direitos  ou  garantias
fundamentais.

Não se pode, portanto, afastar a regra do 5º, inciso X da Constituição
Federal, cuja redação estabelece que são invioláveis a intimidade, a vida privada,
a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano
material ou moral decorrente de sua violação.
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Acerca dos direitos de personalidade, foi aprovado, na IV Jornada de
Direito  Civil,  o  Enunciado nº 274 do CJF/STJ,  segundo o qual  “os  direitos  de
personalidade,  regulados  de  maneira  não-exaustiva  pelo  Código  Civil  são
expressões da cláusula geral de tutela da pessoa humana, contida no art. 1º, III,
da Constituição Federal.”

Vê-se,  portanto,  que o  direito  subjetivo  do  indivíduo  de  defender  a
incolumidade de sua integridade moral, como desdobramento que é do direito de
personalidade,  traduz  a  própria  eficácia  da  norma  contida  no  princípio  da
dignidade da pessoa humana.

Sobre os direitos de personalidade, Flávio Tartuce elucida:

Em síntese,  pode-se afirmar  que os direitos  da personalidade são aqueles
inerentes à pessoa e à sua dignidade (art. 1º, III, da CF/1988).  Ademais,
interessante associar os direitos da personalidade com cinco grandes ícones,
colocados em prol da pessoa no atual Código Civil e visualizados a seguir:

a) Vida e integridade físico-psíquica, estando o segundo conceito inserido no
primeiro, por uma questão lógica.

b) Nome da pessoa natural  ou jurídica,  com proteção específica constante
entre os arts. 16 a 19 do CC, bem como da Lei de Registros Públicos (Lei
6.015/73).

c)  Imagem,  classificada  em  imagem-retrato  –  reprodução  corpórea  da
imagem, representada pela fisionomia de alguém; e imagem-atributo – soma
das qualificações de alguém ou repercussão social  da imagem (DINIZ, Maria
Helena, Código Civil..., p. 43).

d)  Honra,  com  repercussões  físico-psíquicas,  subclassificada  em  honra
subjetiva (auto-estima) e honra objetiva (repercussão social da honra).

e) Intimidade, sendo certa que a vida privada da pessoa natural é inviolável,
conforme previsão  expressa  do art.  5º,  X,  da  CF/1988:  “são invioláveis  a
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o
direito  a  indenização  pelo  dano  material  ou  moral  decorrente  de  sua
violação”.4 

4 In Direito Civil – Lei de Introdução e Parte Geral, vol. 1, Ed. Método, 4ª edição, p. 153/154.
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No caso autos, depreende-se (f. 20/26) notícia veiculada, envolvendo
pelejas de duas famílias do interior da Paraíba, dentre elas a Família Suassuna.

A controvérsia é saber se a matéria jornalística apresentada constitui
exercício regular ou abuso de direito.

Como  é  cediço,  havendo  choque  entre  valores  constitucionalmente
consagrados,  como  é  o  caso  em  tela,  o  exegeta  deve  utilizar-se  da
proporcionalidade, como bem registra o professor Luís Roberto Barroso, in verbis:

A existência  de  colisões  de  normas  constitucionais  leva  à  necessidade  de
ponderação. A subsunção, por óbvio, não é capaz de resolver o problema, por
não ser possível enquadrar o mesmo fato em normas antagônicas. Tampouco
podem ser úteis os critérios tradicionais de solução de conflitos normativos –
hierárquico, cronológico e de especialização – quando a colisão se dá entre
disposições  da  Constituição  originária.  Esses  são  os  casos  difíceis,  assim
chamados  por  comportarem,  em  tese,  mais  de  uma  solução  possível  e
razoável. Neste cenário, a ponderação de normas, bens ou valores é a técnica
a  ser  utilizada  pelo  intérprete,  por  via  da  qual  ele  (i)  fará  concessões
recíprocas,  procurando  preservar  o  máximo  possível  de  cada  um  dos
interesses em disputa ou, no limite, (ii) procederá à escolha do bem ou direito
que irá prevalecer em concreto, por realizar mais adequadamente a vontade
constitucional.  Conceito-chave  na  matéria  é  o  princípio  instrumental  da
razoabilidade.5

Em artigo tratando especificamente do tema da liberdade de expressão
versus  direitos  da  personalidade,  Luís  Roberto  Barroso  traçou  parâmetros
constitucionais  para  a  ponderação  na  hipótese  de  colisão,  como  a  que  se
apresenta. Fê-lo nos seguintes termos:

A partir das notas teóricas estabelecidas no tópico anterior, é possível desenvolver
um conjunto de parâmetros que se destinam a mapear o caminho a ser percorrido
pelo  intérprete,  diante  do  caso  concreto.  São  elementos  que  devem  ser
considerados  na  ponderação  entre  a  liberdade  de  expressão  e  informação
(especialmente esta última, pois é a que mais diretamente interessa ao estudo),

5 Novos Paradigmas e Categorias da Interpretação Constitucional,  in Interpretação Constitucional – Reflexões sobre (a
Nova) Hermenêutica, Organizador Bernardo Gonçalves Fernandes, Ed. Juspodivm, p. 167.
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de um lado, e os direitos à honra, à intimidade, à vida privada e à imagem, de
outro. Os parâmetros apurados até aqui seguem enunciados abaixo.
A) A veracidade do fato
A informação que goza de proteção constitucional é a informação verdadeira. A
divulgação  deliberada  de  uma  notícia  falsa,  em  detrimento  do  direito  de
personalidade  de  outrem,  não  constitui  direito  fundamental  do  emissor.  Os
veículos de comunicação têm o dever de apurar, com boa-fé e dentro de critérios
de razoabilidade, a correção do fato ao qual darão publicidade. É bem de ver, no
entanto,  que  não  se  trata  de  uma  verdade  objetiva,  mas  subjetiva,
subordinada a um juízo de plausibilidade e ao ponto de observação de
quem a divulga. Para haver responsabilidade, é necessário haver clara
negligência na apuração do fato ou dolo na difusão da falsidade.
B) Licitude do meio empregado na obtenção da informação 
O conhecimento acerca do fato que se pretende divulgar tem de ter sido
obtido por meios admitidos pelo direito.  A Constituição, da mesma forma
que veda a utilização,  em juízo  de provas  obtidas  por  meios ilícitos,  também
interdita a divulgação de notícias as quais se teve acesso mediante cometimento
de  um  crime.  Se  a  fonte  da  notícia  fez,  e.g.,  uma  interceptação  telefônica
clandestina, invadiu domicílio,  violou o segredo de justiça em um processo de
família  ou  obteve  um  informação  mediante  tortura  ou  grave  ameaça,  sua
divulgação não será legítima. Note-se ainda que a circunstância de a informação
estar disponível em arquivos públicos ou poder ser obtida por meios regulares e
lícitos torna-a pública e, portanto, presume-se que a divulgação desse tipo de
informação não afeta a intimidade, a vida privada, a honra ou a imagem dos
envolvidos.
C) Personalidade pública ou estritamente privada da pessoa objeto da
notícia 
As pessoas que ocupam cargos públicos têm o seu direito de privacidade
tutelado com intensidade mais branda. O controle do poder governamental e
a prevenção contra a censura ampliam o grau legítimo de ingerência na esfera
pessoal da conduta dos agentes públicos. O mesmo vale para as pessoas notórias,
como  artistas,  atletas,  modelos  e  pessoas  do  mundo  do  entretenimento.
Evidentemente, menor proteção não significa supressão do direito. Já as pessoas
que não têm vida privada ou notoriedade desfrutam de uma tutela mais ampla de
sua privacidade.
D) Local do fato
Os  fatos  ocorridos  em  local  reservado  têm  proteção  mais  ampla  do  que  os
acontecidos em locais públicos. Eventos ocorridos no interior do domicílio de uma
pessoa,  como  regra,  não  são  passíveis  de  divulgação  contra  a  vontade  dos
envolvidos. Mas se ocorrerem na rua, em praça pública ou mesmo em lugar de
acesso ao público, como um restaurante ou o saguão de um hotel, em princípio
serão fatos noticiáveis.
E) Natureza do fato
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Há  fatos  que  são  notícia,  independentemente  dos  personagens
envolvidos. Acontecimento da natureza (tremor de terra, enchente), acidentes
(automobilístico, incêndio, desabamento),  assim como crimes em geral, são
passíveis  de  divulgação  por  seu  evidente  interesse  jornalístico,  ainda  quando
exponham a intimidade, a honra ou a imagem das pessoas neles envolvidos.
F) Existência de interesse público na divulgação em tese
O interesse público na divulgação de qualquer fato verdadeiro se presume, como
regra geral. A sociedade moderna gravita em torno da notícia, da informação, do
conhecimento e de ideias. Sua livre circulação, portanto, é da essência do sistema
democrático  e  do  modelo  de  sociedade  aberta  e  pluralista  que  se  pretende
preservar e ampliar. Caberá ao interessado na não divulgação demonstrar que, em
determinada hipótese, existe um interesse privado excepcional que sobrepuja o
interesse público residente na própria liberdade de expressão e de informação.
G) Existência de interesse público na divulgação de fatos relacionados
com a atuação de órgãos públicos
Em qualquer regime republicano, a regra é que toda a atuação do Poder Público,
em qualquer de suas esferas, seja pública, o que inclui naturalmente a prestação
jurisdicional.  A  publicidade,  como  é  corrente,  é  o  mecanismo  pelo  qual  será
possível ao povo controlar a atuação dos agentes que afinal praticam atos em seu
nome. O art. 5º, XXXIII, como referido, assegura como direito de todos o acesso
a informações  produzidas  no âmbito  de órgãos  públicos,  salvo  se o sigilo  for
indispensável à segurança da sociedade e do Estado.
H) Preferência por sanções a posteriori, que não envolvam a proibição
prévia da divulgação
O uso abusivo da liberdade de expressão e de informação pode ser reparada por
mecanismos  diversos,  que  incluem  a  retificação,  a  retratação,  o  direito  de
resposta e a  responsabilização, civil ou penal e a interdição da divulgação, pelo
desmentido – por retificação, retratação ou direito de resposta – e por eventual
reparação do dano, quando seja o caso. Já nos casos de violação da privacidade
(intimidade ou vida privada), a simples divulgação poderá causar o mal de um
modo  irreparável.  Veja-se  a  diferença.  NO  caso  de  violação  à  honra:  se  a
imputação  de  um crime  a  uma  pessoa  se  revelar  falsa,  o  desmentido  cabal
minimizará a sua conseqüência. Mas no caso da intimidade, se se divulgar que o
casal se separou por disfunção sexual de um dos cônjuges – hipótese que em
princípio envolve fato que não poderia ser tornado público – não há reparação
capaz de desfazer efetivamente o mal causado.6 

Ao cotejar a notícia veiculada pela parte adversa com os parâmetros
doutrinários supramencionados, constato que a matéria publicada,  sem fazer uso
de  termos  pejorativos,  limitou-se  a  narrar  o  que  se  encontra  solidificado  em

6 Liberdade de Expressão versus Direitos de Personalidade. Colisão de Direitos Fundamentais e Critérios de Ponderação. In
Leituras Complementares de Direito Civil – O direito civil-constitucional em concreto, Ed. Juspodivm, 2ª edição, p. 123/126.
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processos  criminais  –  documentos  públicos,  a  que  todos  têm  acesso,  o  que
demonstra  a  licitude  da  fonte  –  sem  mencionar  o  nome  do  recorrente,  que
nenhuma conexão tem com os fatos.

O Superior Tribunal de Justiça lançou acórdão salientando que “se, por
um lado, não se permite a leviandade por parte da imprensa e a publicação de
informações absolutamente inverídicas que possam atingir a honra da pessoa, não
é menos certo,  por  outro  lado,  que da atividade jornalística  não são exigidas
verdades absolutas, provadas previamente em sede de investigações no âmbito
administrativo, policial ou judicial. O dever de veracidade ao qual estão vinculados
os órgãos de imprensa não deve consubstanciar-se dogma absoluto, ou condição
peremptoriamente  necessária  à  liberdade  de  imprensa,  mas  um  compromisso
ético  com  a  informação  verossímil,  o  que  pode,  eventualmente,  abarcar
informações não totalmente precisas.”7

Na espécie, a parte recorrida, de forma antagônica do que propugna o
apelo, não abusou do dever de informar. Ao noticiar os fatos, fê-lo com base em
vasto conjunto probatório encartado diverso acervo fático-probatório.

Chega-se à ilação de que a informação não consubstancia invencionice,
mentira, tampouco verte desiderato injurioso, calunioso ou difamatório, traduzindo
apenas  a  explicitação  dos  acontecimentos  existentes.  Havia,  como  há,
plausibilidade na higidez da narrativa. 

Em casos análogos, em que a matéria jornalística impugnada apenas
reproduz  informações  baseadas  em  denúncia  do  Ministério  Público,  o  STJ
manifestou o seguinte posicionamento:

Direito civil. Indenização por danos morais. Publicação em jornal. Reprodução de
cognome relatado em boletim de ocorrências. Liberdade de imprensa. Violação do
direito ao segredo da vida privada. Abuso de direito.
-  A  simples  reprodução,  por  empresa  jornalística,  de  informações
constantes  na  denúncia  feita  pelo  Ministério  Público  ou  no  boletim
policial de ocorrência consiste em exercício do direito de informar.
-  Na espécie,  contudo,  a empresa jornalística,  ao reproduzir  na  manchete  do
jornal o cognome – "apelido" – do autor, com manifesto proveito econômico, feriu

7 REsp 680.794/PR, Rel. Ministro Luís Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 17/06/2010, DJe 29/06/2010.



AP nº 0001457-24.2012.815.0141                                                                                       
                                   12

o direito dele ao segredo da vida privada, e atuou com abuso de direito, motivo
pelo qual deve reparar os conseqüentes danos morais.
Recurso especial provido.8

Segundo o STF, "a crítica jornalística, quando inspirada pelo interesse
público, não importando a acrimônia e a contundência da opinião manifestada,
ainda mais quando dirigida a figuras públicas, com alto grau de responsabilidade
na condução dos negócios de Estado, não traduz nem se reduz, em sua expressão
concreta,  à  dimensão  de  abuso  da  liberdade  de  imprensa,  não  se  revelando
suscetível, por isso mesmo, em situações de caráter ordinário, à possibilidade de
sofrer  qualquer  repressão estatal  ou de se expor  a  qualquer  reação hostil  do
ordenamento positivo".

Sobre o tema, cito precedentes do mesmo Supremo Tribunal Federal:

LIBERDADE  DE  IMPRENSA  (CF,  ART.  5º,  IV,  c/c  O  ART.  220).  JORNALISTAS.
DIREITO  DE  CRÍTICA.  PRERROGATIVA  CONSTITUCIONAL  CUJO  SUPORTE
LEGITIMADOR  REPOUSA  NO  PLURALISMO  POLÍTICO  (CF,  ART.  1º,  V),  QUE
REPRESENTA UM DOS FUNDAMENTOS INERENTES AO REGIME DEMOCRÁTICO. O
EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÍTICA INSPIRADO POR RAZÕES DE INTERESSE
PÚBLICO:  UMA  PRÁTICA  INESTIMÁVEL  DE  LIBERDADE  A  SER  PRESERVADA
CONTRA  ENSAIOS  AUTORITÁRIOS  DE  REPRESSÃO  PENAL.  A  CRÍTICA
JORNALÍSTICA E AS AUTORIDADES PÚBLICAS. A ARENA POLÍTICA: UM ESPAÇO
DE DISSENSO POR EXCELÊNCIA.9

Direito  à  informação  (CF,  art.  220).  Dano  moral.  A  simples  reprodução,  pela
imprensa, de acusação de mau uso de verbas públicas, prática de nepotismo e
tráfico de influência, objeto de representação devidamente formulada perante o
TST  por  federação  de  sindicatos,  não  constitui  abuso  de  direito.  Dano  moral
indevido.10

Ninguém  ignora  que,  no  contexto  de  uma  sociedade  fundada  em  bases
democráticas,  mostra-se  intolerável  a  repressão  estatal  ao  pensamento,  ainda

8 REsp 613.374/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 17/05/2005, DJ 12/09/2005, p. 321.

9 Pet 3486, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 22/08/2005, publicado em DJ 29/08/2005 PP-00008 RTJ VOL-
00200-01 PP-00277.
10 RE 208.685, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 24-6-2003, Segunda Turma, DJ de 22-8-2003.
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mais  quando  a  crítica  –  por  mais  dura  que  seja  –  revele-se  inspirada  pelo
interesse coletivo e decorra da prática legítima, como sucede na espécie, de uma
liberdade pública de extração eminentemente constitucional (CF, art. 5º, IV, c/c o
art.  220).  Não  se  pode  desconhecer  que  a  liberdade  de  imprensa,
enquanto projeção da liberdade de manifestação de pensamento e de
comunicação,  reveste-se  de  conteúdo  abrangente,  por  compreender,
dentre  outras  prerrogativas  relevantes  que  lhe  são  inerentes,  (a)  o
direito de informar, (b) o direito de buscar a informação, (c) o direito de
opinar  e  (d)  o  direito  de  criticar.  A  crítica  jornalística,  desse  modo,
traduz  direito  impregnado de  qualificação  constitucional,  plenamente
oponível  aos  que  exercem  qualquer  atividade  de  interesse  da
coletividade em geral, pois o interesse social, que legitima o direito de
criticar, sobrepõe-se a eventuais suscetibilidades que possam revelar as
pessoas  públicas. (...)  É  importante  acentuar,  bem  por  isso,  que  não
caracterizará  hipótese  de  responsabilidade  civil  a  publicação  de  matéria
jornalística cujo conteúdo divulgar observações em caráter mordaz ou irônico ou,
então, veicular opiniões em tom de crítica severa, dura ou, até, impiedosa, ainda
mais se a pessoa a quem tais observações forem dirigidas ostentar a condição de
figura  pública,  investida,  ou  não,  de  autoridade  governamental,  pois,  em  tal
contexto, a liberdade de crítica qualifica-se como verdadeira excludente anímica,
apta a afastar o intuito doloso de ofender. Com efeito, a exposição de fatos e a
veiculação de conceitos,  utilizadas como elementos materializadores da prática
concreta do direito de crítica, descaracterizam o animus injuriandi vel diffamandi,
legitimando,  assim,  em  plenitude,  o  exercício  dessa  particular  expressão  da
liberdade de imprensa. (...) É preciso advertir, bem por isso, notadamente quando
se busca promover,  como no caso, a repressão à crítica jornalística,  mediante
condenação judicial ao pagamento de indenização civil, que o Estado – inclusive o
Judiciário – não dispõe de poder algum sobre a palavra, sobre as ideias e sobre as
convicções manifestadas pelos profissionais dos meios de comunicação social.11

À  luz  do  exposto,  estou  persuadido  de  que  a  matéria  jornalística
circunscreve-se  à  proteção  constitucional  da  liberdade  de  expressão  e  de
imprensa,  fato  caracterizador  do  exercício  regular  de  direito,  o  que  rechaça
qualquer pedido indenizatório.

Com  estas  considerações,  nego  seguimento  à  apelação,  por
considerá-lo manifestamente improcedente e em confronto com a orientação do
Supremo Tribunal Federal, o que faço arrimado no art. 557, caput, do CPC.

11 AI 505.595, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, julgamento em 11-11-2009, DJE de 23-11-2009.
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Por fim, cabe advertir que, estando a presente decisão fundamentada
em entendimento jurisprudencial pacífico, a eventual oposição de embargos de
declaração ou agravo interno poderá ensejar aplicação de multa processual.

Intimações necessárias. 

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 14 de outubro de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
     Relator
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